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TERMO DE CONVERSÃO DE PROCESSO FÍSICO EM DIGITALIZADO

Certifico para os devidos fins que o Processo Administrativo nº 93782/2021 foi convertido
do suporte físico para o digital e inserido no Sistema Estadual de Produção e Gestão de
Documentos Digitais - SIGADOC sob o número nº AGER-PRO-2022/00217.

Para fins de registro, o processo em suporte físico possui as seguintes informações:

Interessado: AGER/MT

Folhas: 16

Volume (s): 1

Anexo físico: Não

Processo Sigiloso: Não

Fica encerrada a tramitação deste processo em suporte físico, sendo vedada neste a
juntada de qualquer documento, devendo a continuidade da instrução e tramitação
ser realizada somente pelo SIGADOC.

Observação:

1. Deverá ser impressa uma cópia deste termo e juntada como última folha ao processo
físico, bem como registrada a informação no campo "Andamento" do Sistema de
Protocolo.

2. Os processos físicos após digitalizados, deverão ser remetidos (tramitados) à unidade
de arquivo do órgão/entidade demandante ou, caso necessário, à área de negócio
destinatária, para cumprimento do prazo de guarda e destinação final definidos na Tabela
de Temporalidade de Documentos.

Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 2022

JHENIFFER LORRAINE DA CUNHA
Estagiário(a)

UNIDADE DE NORMATIZACAO

Governo do Estado de Mato Grosso
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NOTA TÉCNICA Nº 00013/2022/UNOR/AGER

Cuiabá/MT, 23 de março de 2022

Assunto: Nota Técnica que apresenta minuta de alteração da Resolução Normativa n.º
005/2014

Ao (À) DIRETORIA REGULADORA DE TRANSPORTES E RODOVIAS

Trata-se de proposta de edição de Resolução Normativa que "Altera a Resolução
n.º 005, de 17 de dezembro de 2014, que dispõe sobre documentos para emissão e
renovação de Certificado de Registro Cadastral para operadores do transporte coletivo
intermunicipal de passageiros nas modalidades de Fretamento Turístico e Fretamento
Contínuo no Estado de Mato Grosso, e dá outras providências."

Os autos tiveram origem com o Ofício n.º 019/GSAT/SEDEC/2021 da Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Econômico endereçada ao Presidente da Agência,
solicitando a alteração da redação da alínea "k", do inciso I, do art. 8º, da Resolução nº
005/2014 (fl. 02).

O pedido de alteração visa diminuir a abrangência da obrigatoriedade de se exigir o
certificado do CADASTUR, cadastro feito junto ao Ministério de Turismo, de empresas
que realizam o transporte eventual/turístico sem se enquadrarem nas modalidades
dispostas no art. 28, da Lei nº 11.771/2008.

Depois do registro e autuação, os autos foram encaminhados ao Gabinete da
Presidência que, em ato contínuo, os remeteu ao Diretor Regulador de Transportes e
Rodovias (fl. 05) para providências.

Em trâmite interno na Diretoria Reguladora de Transportes e Rodovias, os autos
foram enviados para a Coordenadoria Reguladora de Transporte Rodoviário, para a
avaliação da solicitação feita pela SEDEC.

Às fls. 07/08 foi juntada Informação Técnica elaborada pela CRTR, recomendando
que fosse deferida a solicitação de alteração na resolução, sugerindo a inclusão de um
parágrafo no mencionado art. 8º, na forma da redação constante de informação.

Posteriormente, os autos foram encaminhados para a Advocacia Geral Reguladora,
por meio do despacho de fl. 15, e às fls. 16-18 foi juntado o Parecer 071/2021/AGR
concluindo pela necessidade de se realizar a alteração solicitada pela SEDEC,
recomendando o envio dos autos para a normatização da matéria por esta UNOR. 

Os autos foram encaminhados para esta UNOR, por meio do despacho de fl. 16 do
Diretor Regulador de Transportes e Rodovias.

           Eis um breve relatório do trâmite processual, passa-se à análise e apresentação da
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minuta final.

           A Resolução n.º 005/2014, que trata dos documentos necessários para emissão e
renovação do Certificado de Registro Cadastral para operadores do serviço de transporte
coletivo rodoviário intermunicipal de passageiros nas modalidades de fretamento turístico
e contínuo, atualmente exige sem distinção para a duas modalidades de fretamento a
apresentação do Certificado CADASTUR emitido pelo Ministério de Turismo/SEDTUR-
MT, o que ensejou a solicitação da SEDEC para a sua alteração nesse ponto.

           De fato, a alteração é pertinente inclusive por não haver uma compatibilização com
a Lei Complementar n.º 432/2011, cuja obrigatoriedade de possuir o Certificado
CADASTUR foi prevista apenas para o fretamento turístico, quando das definições
trazidas nos incisos X e XI, do Art. 3º, conforme bem destacado pela Advocacia Geral
Reguladora em seu parecer, à fl. 17.

           Por certo, a exigência do Certificado CADASTUR para as duas modalidades de
fretamento tem imposto uma burocratização desnecessária ao operador de fretamento que
não possua as características de fretamento turístico, como bem justificado pela SEDEC
em seu ofício. E, nesse sentido, cabe a adequação da citada Resolução 005/2014, para
somente exigir o cadastro no Ministério do Turismo para as empresas que operem o
fretamento turístico, enquadrando-se em uma das modalidades definidas no art. 28, da Lei
Federal 11.771/2008, Lei Geral do Turismo.

           Outra situação levantada nos autos pela Coordenadoria Reguladora de Transportes,
na Informação Técnica n.º 092/2021, para uma possível regulamentação, foi a necessidade
de definir uma nova categoria de fretamento para abarcar o transporte realizado para "
execução de atividade-fim e transporte feito com veículos próprios de órgãos públicos".

           Nesse ponto, corrobora-se com o entendimento colocado pela AGR, de que inexiste
previsão na LC 432/2011 para mais uma modalidade de fretamento, não podendo em sede
de resolução esta Agência inovar na matéria.

           Baseada na solicitação da SEDEC e nas manifestações da CRTR e AGR, foi
elaborada uma minuta de alteração da alínea "k", do inciso I, do art. 8º, da Resolução nº
005/2014, restringindo a exigência do Certificado do CADASTUR apenas para os
transportadores da modalidade de fretamento turístico, na forma do art. 28, da Lei Federal
n.º 11.771/2008.  

           Apresenta-se a seguir a versão da minuta de resolução que "Altera a Resolução n.º
005, de 17 de dezembro de 2014, que dispõe sobre documentos para emissão e renovação
de Certificado de Registro Cadastral para operadores do transporte coletivo
intermunicipal de passageiros nas modalidades de Fretamento Turístico e Fretamento
Contínuo no Estado de Mato Grosso, e dá outras providências."
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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº

                    Altera a Resolução n.º 005, de 17 de dezembro de 2014, que dispõe sobre documentos para
emissão e renovação de Certificado de Registro Cadastral para operadores do transporte
coletivo intermunicipal de passageiros nas modalidades de Fretamento Turístico e
Fretamento Contínuo no Estado de Mato Grosso, e dá outras providências.

 

 

A DIRETORIA EXECUTIVA COLEGIADA DA AGÊNCIA
ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS -
AGER/MT, no uso das atribuições conferidas pelo art. 9º, I, da Lei Complementar n.
429/2011 e pelo Art. 5º, V, do Regimento Interno aprovado pelo Decreto 1.017/2017, e

Considerando a decisão da Diretoria Executiva Colegiada na XX Reunião
Deliberativa realizada em xx de xxxx de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a alínea "k" do inciso I, do artigo 8º da Resolução n.º 005,
de 17 de dezembro de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação:

            "k) Certificado CADASTUR, emitido pelo Ministério do Turismo/SEDTUR/MT,
no caso de empresas que se enquadram nas modalidades descritas no art. 28, da Lei Geral
do Turismo, Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008;"

 

Art. 2º Fica acrescentado o "Parágrafo Primeiro" no artigo 8º da Resolução n.º
005, de 17 de dezembro de 2014, com a seguinte redação:

            "Parágrafo Primeiro. Para as empresas que se cadastrarem para operar
exclusivamente o serviço de fretamento contínuo não será necessária a apresentação do
Certificado CADASTUR, emitido pelo Ministério do Turismo/SEDTUR/MT, disposto na
alínea "k", do inciso I, deste artigo."
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Art. 3º Fica renumerado o "Parágrafo único" do artigo 8º da Resolução n.º
005, de 17 de dezembro de 2014 para "Parágrafo Segundo", mantendo-se a sua redação.

 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                                     Cuiabá-MT,  de março de 2022.

                                     Luis Alberto Nespolo

                                     Presidente Regulador

           

 

 

 

 

CRISTIANA ESPIRITO SANTO RODRIGUES SANTOS
ANALISTA REGULADOR LC 467
UNIDADE DE NORMATIZACAO

JOSSY SOARES SANTOS DA SILVA
CHEFE DE UNIDADE IV

UNIDADE DE NORMATIZACAO
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DESPACHO Nº 01967/2022/DRTR/AGER

Cuiabá/MT, 29 de março de 2022

Assunto: Consulta Pública

Ao (À) GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA
ESTADUAL DE REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Trata-se de procedimento administrativo visando propor minuta de
Resolução para promover a alteração na Resolução Normativa AGER/MT nº 005/2014,
que dispõe sobre os documentos para emissão e renovação de Certificado de Registro
Cadastral para operadores de transporte coletivo intermunicipal de passageiros nas
modalidades de Fretamento Turístico e Fretamento Contínuo no Estado de Mato Grosso e
dá outras providências.

Foi prestada informação pela área técnica (fls. 08/10) e jurídica (fls. 16/18).

A UNOR prestou informações, por meio da Nota Técnica nº
00013/2022/UNOR/AGER (fls. 21/22) e apresentou a versão final da minuta de resolução
à fl. 23 dos autos.

Desse modo, encaminho os autos para inclusão na pauta de reunião da
Diretoria Executiva Colegiada para conhecimento e abertura de consulta pública,
conforme minuta juntada à fl. 23 dos autos.

Atenciosamente,

PAULO HENRIQUE MONTEIRO GUIMARAES
DIRETOR REGULADOR

DIRETORIA REGULADORA DE TRANSPORTES E RODOVIAS

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE MATO GROSSO
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DECISÃO DE DIRETORIA EXECUTIVA COLEGIADA  

6ª Reunião Ordinária de 2022 

 

Processo: AGER-PRO-2022/00217. 

Interessado: AGER/MT. 

Assunto: Retificação da resolução n.º 009/2017, no seu Art. 8, inciso I, alínea k. 

Relator: Paulo Henrique Monteiro Guimarães. 

  

Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a Diretoria Executiva Colegiada da 

AGER/MT, composta por Luis Alberto Nespolo (Diretor Presidente Regulador), José Rodrigues Rocha 

Júnior (Diretor Regulador de Ouvidoria), Paulo Henrique Monteiro Guimarães (Diretor Regulador de 

Transportes e Rodovias) e Wilber Norio Ohara (Diretor Regulador de Energia e Saneamento), proferiu a 

seguinte decisão: 

Por unanimidade, decide pela abertura de Consulta Pública sobre alteração da Resolução AGER 

nº 005 de 17/12/2014, que dispõe sobre documentos para emissão e renovação de Certificado de Registro 

Cadastral, para operadores do transporte coletivo intermunicipal de passageiros nas modalidades de 

Fretamento Turístico e Fretamento Contínuo no Estado de Mato Grosso, e dá outras providências, alterada 

pela Resolução AGER nº 009 de 07/08/2017, cujo conteúdo é adequação do Art. 8, inciso I, alínea k, em 

vigor, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob a coordenação da Unidade de Normatização - UNOR. 

                                                                                                         Cuiabá, 31 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Luis Alberto Nespolo 

Diretor Presidente Regulador 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

José Rodrigues Rocha Júnior 

Diretor Regulador de Ouvidoria 

 

(assinado digitalmente) 

Paulo Henrique Monteiro Guimarães 

Diretor Regulador de Transportes e Rodovias 

 

(assinado digitalmente) 

Wilber Norio Ohara 

Diretor Regulador de Energia e Saneamento 
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Diário   Oficial Página 34   04 de Abril de 2022 Nº 28.218

AGER
AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO

<BEGIN:1332573:34>

ATA DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DELIBERATIVA DA DIRETORIA 
EXECUTIVA COLEGIADA DA AGER/MT DE 31 DE MARÇO DE 2022.

Ao trigésimo primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e 
dois, com início às 08h52min, reuniram-se de maneira híbrida, na sede da 
AGER/MT, situada na Avenida Carmindo de Campos, nº 329, Shangri-lá, 
Cuiabá-MT, sendo os presentes em sala, Luis Alberto Nespolo, Diretor 
Presidente Regulador e Aléa Almeida de Oliveira, Chefe de Gabinete.  A 
distância via Meet, os Diretores, José Rodrigues Rocha Júnior, Diretor 
Regulador Ouvidor, Paulo Henrique Monteiro Guimarães, Diretor Regulador 
de Transportes e Rodovias, Wilber Norio Ohara, Diretor Regulador de 
Energia e Saneamento e o Dr. Felippe Tomaz Borges, Advogado-Geral 
Regulador, abaixo assinados. Como participante, Débora Inácio, Assessora 
de Comunicação da AGER/MT, para a realização da Sexta Reunião 
Ordinária Deliberativa da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT do 
ano de 2022.

A Reunião contou com a seguinte pauta e decisões:

1.	 AGER-PRO-2022/00011 - União Transporte e Turismo Ltda.  
Assunto: Pleito de Revisão Tarifária. Pauta solicitada pelo Diretor 
Regulador de Ouvidoria. A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, 
decide por unanimidade agendar a 9ª Sessão Regulatória para o dia 12 
de abril de 2022, com início às 14h00min.

2.	 AGER-PRO-2022/00208 - Processo Físico nº 629729/2018 - 
Princesa Turismo. Assunto: Termo de Notificação nº 050/2018. Pauta 
solicitada pelo Diretor de Transportes e Rodovias. A Diretoria Executiva 
Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide:

a.	 Acolher o pedido de desistência do recurso interposto e julga 
prejudicada a análise dos pedidos formulados, em conformidade com 
a decisão proferida pela Diretoria Executiva Colegiada, durante a 1ª 
Reunião de Diretoria Executiva Colegiada, publicada no Diário Oficial nº 
28.171 (fls. 101/104); e
b.	 Remeter os autos à Secretaria de Estado de Infraestrutura 
e Logística - SINFRA, para declaração de extinção da Autorização 
Precária concedida à empresa Princesa Turismo EIRELI, para operar a 
Linha 157-6-1-00 - Cáceres x Tangará da Serra.

3.	 AGER-PRO-2022/00724 - Claudilene Souza Dias. Assunto: 
Auto de Apreensão Nº 2605 - Liberação de Veículo. Pauta solicitada pelo 
Presidente Regulador. A Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por 
unanimidade decide:

a.	 Conhecer e dar provimento parcial a defesa administrativa, 
somente no que concerne a liberação do veículo, marca: FIAT, modelo: 
Pálio, cor: Cinza, Placa: ATM8C21, de propriedade da genitora do 
recorrente, terceiro interessado, devendo o ato de liberação ser registrado 
em seu nome, independente de pagamento da multa, condicionada ao 
pagamento pelo interessado das despesas de remoção e pátio;
b.	 Decide ainda, após vencidos os tramites internos a serem 
realizados pela Chefia de Gabinete, quanto a decisão emanada, 
tramitar os autos a Diretoria Reguladora de Transportes e Rodovias, 
para cumprimento do fluxo processual regular.

4.	 AGER-PRO-2022/00830 - Expresso Transportes Turismo 
Ltda. Assunto: Autorização para seccionamentos intermunicipal em linha 
interestadual. Pauta solicitada pelo Diretor de Transportes e Rodovias. A 
Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, por unanimidade decide pelo 
indeferimento do pedido formulado pela empresa Expresso Transporte 
Turismo Ltda., referente a autorização para aproveitamento da linha 
interestadual de Alta Floresta/MT x Brasília/DF, com seccionamento 
intermunicipal entre os trechos de Alta Floresta, Sinop, Cuiabá e Barra do 
Garças.

5.	 Proposta Inicial Seminário Ouvidoria. Pauta solicitada pelo 
Diretor Regulador de Ouvidoria. A Diretoria Executiva Colegiada da 
AGER/MT, por unanimidade, determina:

a.	 Criar comissão com o objetivo de elaborar proposta de evento de 
assuntos relacionados a Ouvidoria e Regulação do Estado;
b.	 A Comissão será composta por cada integrante das Diretorias 
Reguladoras, sendo:

i.	 DRO - José Rodrigues Rocha Júnior, Diretor Regulador de 
Ouvidoria - Coordenador;

ii.	 DRTR - Paulo Henrique Monteiro Guimarães, Diretor Regulador 
de Transportes e Rodovias;
iii.	 DRES - Carolin Fernanda Botelho, Assessora Técnica;
iv.	 PRES - Luis Alberto Nespolo, Diretor Presidente Regulador;
v.	 AGR - Dr. Felippe Tomaz Borges, Advogado-Geral Regulador.

c.	 Estabelece o prazo de 30 dias para apresentação da proposta do 
evento.

6.	 AGER-PRO-2022/00217 - AGER/MT. Assunto: Retificação da 
resolução n.º 009/2017, no seu Art. 8, inciso I, alínea k. Pauta solicitada 
pelo Diretor de Transportes e Rodovias que dá ciência a Diretoria 
Executiva Colegiada da AGER/MT, e por unanimidade, delibera pela 
abertura de Consulta Pública sobre alteração da Resolução AGER nº 005 
de 17/12/2014, que dispõe sobre documentos para emissão e renovação 
de Certificado de Registro Cadastral, para operadores do transporte 
coletivo intermunicipal de passageiros nas modalidades de Fretamento 
Turístico e Fretamento Contínuo no Estado de Mato Grosso, e dá outras 
providências, alterada pela Resolução AGER nº 009 de 07/08/2017, cujo 
conteúdo é adequação do Art. 8, inciso I, alínea k, em vigor, pelo prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sob a coordenação da Unidade de Normatização 
- UNOR.

7.	 AGER-PRO-2022/00873 - J Santos Turismo Ltda ME. Assunto: 
Auto de Apreensão nº 2654. Pauta solicitada pelo Presidente Regulador. A 
Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, convalida o sorteio realizado 
pela Chefia de Gabinete, designando o Diretor Regulador de Ouvidoria, 
José Rodrigues Rocha Júnior como relator do processo.

Nada mais havendo a tratar, o Diretor Presidente Regulador, Luis 
Alberto Nespolo, presidindo esta reunião, deu-a por encerrada, e eu, 
Aléa Almeida de Oliveira - Chefe de Gabinete da Presidência, lavrei a 
presente ata que após lida e achada conforme vai assinada por mim, 
pelos Diretores Reguladores e pelo Advogado Geral Regulador.

(assinado o original)
Luis Alberto Nespolo
Presidente Regulador

(assinado o original)
José Rodrigues Rocha Júnior

Diretor Regulador de Ouvidoria

(assinado o original)
Wilber Norio Ohara

Diretor Regulador de Energia e 
Saneamento

(assinado o original)
Paulo Henrique Monteiro Guimarães
Diretor Regulador de Transporte e 

Rodovias

(assinado o original)
Dr. Felippe Tomaz Borges

Advogado-Geral Regulador

(assinado o original)
Aléa Almeida de Oliveira

Chefe de Gabinete
<END:1332573:34>
<BEGIN:1332609:34>

CONVOCAÇÃO

A DIRETORIA EXECUTIVA DA AGER/MT, no uso de suas atribuições 
legais, conforme disposto no art. 5º, inc. I, do Regimento Interno da AGER/
MT - Decreto Estadual nº 1.017 de 24 de maio de 2017 e considerando 
a decisão, na 6ª Reunião Ordinária Deliberativa da Diretoria Executiva 
Colegiada da AGER/MT, torna público que realizará a 9ª SESSÃO 
REGULATÓRIA DO ANO DE 2022, no dia 12 de abril de 2022, com inicio 
às 14h00 (quatorze horas), na sede da AGER/MT, situada na Av. Carmindo 
de Campos, nº 329, Shangri-lá,. Ressalta ainda, que a presente Sessão 
Regulatória será realizada por meio de videoconferência pela ferramenta 
do Google Meet, disponibilizado no site da AGER/MT, garantindo maior 
participação e transparência nas ações da Agência:

Pauta de deliberação:

1.	 AGER-PRO-2022/00011 - União Transporte e Turismo Ltda.  
Assunto: Pleito de Revisão Tarifária.;

Cuiabá/MT, 01 de abril de 2022.

(assinado o original)
Luis Alberto Nespolo
Presidente Regulador

AGER/MT

<END:1332609:34>
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DESPACHO Nº 02180/2022/GPRAGER/AGER

Cuiabá/MT, 05 de abril de 2022

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

Ao Chefe de  Unidade de Normatização

Jossy Soares

UNOR

 

 

Prezado Servidor,

Considerando a decisão da 6ª Reunião Ordinária Administrativa da DEC,
realizada em 31 de março de 2022, por ordem do Presidente Regulador, encaminho o
supramencionado processo para as demais providências que se fizerem necessárias. 

 

 

Atenciosamente,

ESTEFANI AMANDA GOMES UGARTE
Terceirizado(a)

GABINETE DA PRESIDENCIA REGULADORA DA AGENCIA ESTADUAL DE
REGULACAO DOS SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE MATO GROSSO
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DESPACHO Nº 02727/2022/UNOR/AGER

Cuiabá/MT, 25 de abril de 2022

Assunto: ANALISE E PROVIDÊNCIAS

Ao (À) Cristiana Espirito Santo Rodrigues Santos

Á analista Cristiana. 

 

 Por ordem do Chefe da UNOR, encaminho estes autos para analise e
providências.

 

 

Atenciosamente,

ESTER GOMES DE OLIVEIRA
Estagiário(a)

UNIDADE DE NORMATIZACAO

Governo do Estado de Mato Grosso
AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE MATO GROSSO

Classif. documental 996

A
G

E
R

D
E

S
20

22
02

72
7A

Assinado com senha por ESTER GOMES DE OLIVEIRA - 25/04/2022 às 08:25:24.
Documento Nº: 1685255-5141 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=1685255-5141

G
ov

er
no

 d

o E
stado de Mato G

rosso

AGER

29

https://linksiga.trf2.jus.br


AGER 
AGÊNCIA ESTADUAL DE 

REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

DELEGADOS 

(65) 3618-6100 

Av. Carmindo de Campos, nº 329 – Shangri-lá 

78070-100 – Cuiabá – MATO GROSSO 

www.ager.mt.gov.br 

 
 

 
 

REGULAMENTO DA CONSULTA PÚBLICA N°  002/2022 

 

 

 
1. OBJETIVO - A Consulta Pública de que trata este Regulamento tem por objetivo colher 

contribuições e manifestações que subsidiarão a aprovação pela Diretoria Executiva Colegiada da 

AGER/MT de RESOLUÇÃO que deverá Consulta Pública sobre alteração da Resolução AGER nº 

005 de 17/12/2014, que dispõe sobre documentos para emissão e renovação de Certificado de 

Registro Cadastral,  para  operadores  do  transporte  coletivo  intermunicipal  de  passageiros  nas  

modalidades  de Fretamento Turístico e Fretamento Contínuo no Estado de Mato Grosso, e dá 

outras providências, alterada pela Resolução  AGER nº 009 de  07/08/2017, cujo conteúdo é 

adequação doArt. 8, inciso  I, alínea k. 

 

FORMA DE PARTICIPAÇÃO 

A Consulta Pública é aberta à participação de pessoas físicas ou jurídicas interessadas no assunto. 

Os interessados em participar poderão fazê-lo analisando a Minuta de Resolução da Consulta 

Pública sobre alteração da Resolução AGER nº 005 de 17/12/2014, que dispõe sobre documentos 

para emissão e renovação de Certificado de Registro Cadastral,  para  operadores  do  transporte  

coletivo  intermunicipal  de  passageiros  nas  modalidades  de Fretamento Turístico e Fretamento 

Contínuo no Estado de Mato Grosso, e dá outras providências, alterada pela Resolução  AGER nº 

009 de  07/08/2017, cujo conteúdo é adequação doArt. 8, inciso  I, alínea k, disponibilizada no site 

www.ager.mt.gov.br, “Acesso à informação/Concsulta Pública”,  onde também se encontra o 

processo AGER-PRO-2022/00217 com informações pertinentes. 

As contribuições e manifestações devem ser feitas digitalmente, utilizando-se do Formulário 

para Contribuição disponível no site da AGER/MT, a ser enviado para o endereço eletrônico 

normatizacao@ager.mt.gov.br entre as 00:00 (zero) horas do dia 04/05/2022, até às 23:59 horas, do 

dia 02/06/2022. 

 

Somente serão apreciadas pela AGER/MT as contribuições e manifestações que contenham 

identificação do participante, acompanhada do respectivo contato (telefone ou e-mail). 

 

ENCERRAMENTO E DIVULGAÇÃO 

 Após o encerramento do período de Consulta Pública, a AGER/MT procederá a análise das 

contribuições e divulgará em seu site o Relatório de Análise de Contribuições. 
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Cuiabá-MT, 03 de Maio de 2022. 
 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

JOSSY SOARES SANTOS DA SILVA 
CHEFE DE UNIDADE IV 

UNIDADE DE NORMATIZACAO 
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(65) 3618-6100 

Av. Carmindo de Campos, nº 329 – Shangri-lá 

78070-100 – Cuiabá – MATO GROSSO 

                                                   www.ager.mt.gov.br 

AGER 
AGÊNCIA ESTADUAL DE 

REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

DELEGADOS 

FORMULÁRIO PARA ENVIO DE CONTRIBUIÇÃO REFERENTE À 

CONSULTA PÚBLICA Nº 002/2022 

 

MINUTA DE RESOLUÇÃO 

 

Consulta Pública sobre alteração da Resolução AGER nº 005 de 17/12/2014, que dispõe sobre 

documentos para emissão e renovação de Certificado de Registro Cadastral,  para  operadores  do  

transporte  coletivo  intermunicipal  de  passageiros  nas  modalidades  de Fretamento Turístico e 

Fretamento Contínuo no Estado de Mato Grosso, e dá outras providências, alterada pela Resolução  

AGER nº 009 de  07/08/2017, cujo conteúdo é adequação doArt. 8, inciso  I, alínea k. 

 
NOME: ____________________________________________________________________ 

FONE: ___________________________________e-mail: ____________________________ 

 

Responsável: ______________________________________________________________ 

 (se pessoa jurídica, indicar o nome do preposto a ser contatado, se necessário). 

 

CONTRIBUIÇÕES 
Observação:  

1) Os comentários e sugestões referentes às contribuições deverão ser fundamentados e 

justificados, mencionando-se o artigo, parágrafo ou inciso, da Minuta de Resolução, e 

destacando o texto ao qual se submete a análise em questão, devendo ser acompanhado de 

textos alternativos e substitutivos quando envolverem sugestões de inclusão ou alteração, 

parcial ou total; 

2) O contribuite poderá utilizar  tantas quantas linhas forem necessárias, não ficando 

circunscrito ao espaço delimitado para o texto. 

 

 

 

 

 

 

ARTIGO 

(parágrafo ou inciso) 
TEXTO SUGERIDO JUSTIFICATIVA 

 
   

   

   

   

   

   

   

   

 

 

Local:__________________________________________Data:_________________________ 

 

A
G

E
R

D
IC

20
22

03
25

4A

Assinado com senha por JOSSY SOARES SANTOS DA SILVA - CHEFE DE UNIDADE II / UNOR -
03/05/2022 às 10:34:19.
Documento Nº: 1833012-7418 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=1833012-7418

G
ov

er
no

 d

o E
stado de Mato G

rosso

AGER

32
Governo do Estado de Mato Grosso

AGÊNCIA ESTADUAL DE  REGULAÇÃO SERVIÇOS  PÚBLICOS DELEGADOS  DE MATO GROSSO

https://linksiga.trf2.jus.br


AGER 
AGÊNCIA ESTADUAL DE 

REGULAÇÃO DOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

DELEGADOS 

(65) 3618-6100 

Av. Carmindo de Campos, nº 329 – Shangri-lá 

78070-100 – Cuiabá – MATO GROSSO 

www.ager.mt.gov.br 

 
 

 
 

AVISO DE REALIZAÇÃO DE CONSULTA PÚBLICA Nº 002/2022 

 

 

 

 
A Diretoria Executiva Colegiada da Agência Estadual de Regulação dos Serviços 

Públicos Delegados de Mato Grosso - AGER/MT, com fundamento na decisão proferida em sua 6ª 

Reunião Ordinária Deliberativa, realizada no dia 31 de março de 2022, e, ainda, visando dar 

oportunidade para a manifestação da sociedade, comunica que realizará a CONSULTA PÚBLICA 

Nº 002/2022, destinada a reunir contribuições sobre a Minuta de Resolução da Consulta Pública 

sobre alteração da Resolução AGER nº 005 de 17/12/2014, que dispõe sobre documentos para 

emissão e renovação de Certificado de Registro Cadastral,  para  operadores  do  transporte  

coletivo  intermunicipal  de  passageiros  nas  modalidades  de Fretamento Turístico e Fretamento 

Contínuo no Estado de Mato Grosso, e dá outras providências, alterada pela Resolução  AGER nº 

009 de  07/08/2017, cujo conteúdo é adequação doArt. 8, inciso  I, alínea k. Com início às 00:00 

(zero) horas do dia 04/05/2022, até às 23:59 horas, do dia 02/06/2022. 

 

A documentação objeto da Consulta Pública nº 002/2022, o modelo para envio de 

contribuições, assim como o Regulamento para a participação, estão à disposição dos interessados no 

site da AGER/MT, www.ager.mt.gov.br, na página inicial, menu “Acesso à informação/Concsulta 

Pública” 

 

 

 

Cuiabá-MT, 03 de Maio de 2022 
 

 

 

 

JOSSY SOARES SANTOS DA SILVA 
CHEFE DE UNIDADE IV 

UNIDADE DE NORMATIZACAO 
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Assinado com senha por JOSSY SOARES SANTOS DA SILVA - CHEFE DE UNIDADE II / UNOR -
03/05/2022 às 10:36:41.
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